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                                                                               Benefícios   Voltar

A Previdência Social oferece 10 modalidades de benefícios além da aposentadoria. Conheça agora todas 
as formas de seguro com que o cidadão pode contar,  quando se torna um segurado do INSS. Entenda

por que a Previdência foi criada para proteger os trabalhadores nos momentos cruciais da vida.

Este benefício também está disponível para agendamento pela Central de Atendimento da 
Previdência Social pelo número 135, no horário de 07:00 as 19:00 horas de segunda a sábado.

ATENÇÃO!
Nos dez estados onde foi instituído o horário de verão, a Central 135 funcionará das 8h às 20h.

Os estados são: Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, 
Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Distrito Federal.

                                                                                   Conheça seus benefícios » Salário-
família 

 

Benefício pago aos trabalhadores com salário mensal de até R$ R$ 676,27, para auxiliar no 
sustento dos filhos de até 14 anos incompletos ou inválidos. (Observação: São equiparados aos 
filhos, os enteados e os tutelados que não possuem bens suficientes para o próprio sustento). 

De acordo com a Portaria nº 142, de 11 de abril de 2007, o valor do salário-família será de R$ 
23,08, por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, para quem ganhar até R$ 449,93. Para o 
trabalhador que receber de R$ 449,94 até 676,27, o valor do salário-família por filho de até 14 
anos incompletos ou inválido, será de R$ R$ 16,26.  

Têm direito ao salário-família os trabalhadores empregados e os avulsos. Os empregados 
domésticos, contribuintes individuais, segurados especiais e facultativos não recebem salário-
família.  
 
Para a concessão do salário-família, a Previdência Social não exige tempo mínimo de contribuição. 
 
Atenção: 
O benefício será encerrado quando o(a) filho(a) completar 14 anos. 

l Pagamento 
l Valor do benefício 

 

Documento solicitados para pedir salário-família
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